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PORTARIA Nº 065, 29 de dezembro de 2023. 

 

DESIGNA PREGOEIRO/AGENTE E 

CONTRATACÃO QUE COMPÕE 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO PARA ATUAREM NAS 

LICITAÇÕES NO ÂMBITO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

TOCANTINS, Estado do Tocantins, sendo inscrito no CNPJ(MF) nº 

00.766.733/0001-31, com sede na Avenida Imperatriz, 515, centro, nesta cidade, 

tendo como seu representante legal o Sr. ADRIANO RODRIGUES DE 

MORAES, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Municipal, 

CONSIDERANDOS o disposto do art. 6º da Lei Federal nº 14133/2021que 

institui a modalidade de licitações denominada pregão; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Nomear como Pregoeiro e como membros da Comissão 

Permanente de Licitações, para julgar e conduzir os Processos Licitatórios 

previstos na Lei Federal 14133/2021 da Administração Municipal, os servidores 

abaixo relacionados: 

Pregoeiro: 

IVON SOUZA RAMOS 

MEMBROS: 

MIRON FRANÇA NASCIMENTO 

ERINALDO BORGES NUNES 

 

Art. 2º - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, 

além dos membros da equipe de apoio, a depender da especificidade técnica do 

objetivo ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, 

técnicos na área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 
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Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrarias. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

SEBASTIÃO DO TOCANTINS, aos vinte e nove dias do mês de dezembro de 

2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


